
PORTARIA N.º 019/2015, DE 30 DE JULHO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE FERIADO MUNICIPAL , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

APARECIDA MARLENE HERNANDES DE ABREU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Art. 1.º Fica divulgado o feriado abaixo descrito tendo em vista não funcionamento de este Poder Legislativo em função do mesmo: 
I - 06 de agosto (quinta-feira) feriado municipal – padroeiro da cidade.
Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua afixação no quadro de avisos da Câmara Municipal de Jumirim.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Jumirim, em 30 de Julho de 2015.

Aparecida Marlene Hernandes de Abreu
Presidente da Câmara

Publicada na Câmara Municipal de Jumirim na data supra.

Sérgio Ricardo Bortolucci
Secretário Legislativo Administrativo
